
MIRANDA

LEIN° 1593DE12 DEJUNHO2025.

"INSTITUINOAMBITODEMIRANDAO
PROGRAMA FILA ZERO
ATENDIMENTO DAS

NO
PESSOAS

DIAGNOSTICADACOMCANCERE DÁ
OUTRASPROVIDÊNGIAS".

O ExcelentíssimoPrefeitodoMunicípiodeMiranda/MS, SR. FABIO
SANTOS FLORENÇA, nousodesuasatribuiçõeslegais, FAZSABERqueCâmara
Municipalaprovoue elesancionaaseguinteLei:

Art. 1ºFicainstituídoo"ProgramaFilaZero" noatendimentodepessoas
diagnosticadas comcâncernasunidadesbásicadesaúdedoMunicípiodeMiranda,
EstadodeMato GrossodoSul.

Parágrafo Unico. OProgramaFilaZeroconsisteempriorizaro
atendimento nasUnidadesBásicasde SaúdedoMunicípiode Mirandaaos
pacientesdiagnosticadoscoma doençacitadano caputdesteartigo, para o
agendamentodeconsultasou exames, no prazomáximode 72 (setenta e duaso
horas, apóso encaminhamentomédico.

Art. 2° O PoderExecutivoregulamentaráestaLei no prazode60
(sessenta) dias, definindoasdiretrizescomplementaresparasuaimplementaçãoe
execução.

Art. 3° EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Miranda- MS, 12dejunhode2025.
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